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 INDICAÇÃO Nº 133.2017 
 
 

INDICAMOS – na forma regimental ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, estudos e ver da disponibilidade 

financeira desta municipalidade, no sentido da construção de 

uma Capela Mortuária no Distrito de Nova Amoreira em nosso 

Município, haja vista que neste local não existe um local 

adequado para que as pessoas daquela localidade velem seus 

entes queridos.  

 

JUSTIFICATIVA – Faço a presente indicação a Vossa 

Excelência e atendendo a diversos pedidos dos moradores 

destes Distrito, haja vista que hoje nesta comunidade de Nova 

Amoreira, quando do falecimento de algumas pessoas não existe 

se quer um local adequado para o velório, assim sendo espero 

ser atendido através desta.  

     

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia do 

Sul, Estado do Paraná, em 06 de setembro de 2017. 
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Vereador  
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Vereador  

 

 

 


